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SANTIAGO & CINTRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 24/01/2014

MULTA POR NAO HOMOLOGAGCAO DE COMPENSACAO
DECLARADA. § 17 DO ART. 74 DA LEIl N° 9430 DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1996. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA
PELO STF. RE n° 796.939/RS e ADI n° 4905. ARTS. 98, PARAGRAFO
UNICO, I, E 99 DO RICARF.

O § 17 do art. 74 da Lei N° 9.430/1996, incluido pela Lei N° 12.249/2010,
alterado pela Lei n® 13.097/2015 foi declarado inconstitucional pelo STF no
julgamento da ADI n° 4905 e do RE n° 796.939/RS, em regime de repercussao
geral, ocasio em que fora fixada a seguinte tese: "E inconstitucional a multa
isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologacéo
de compensacao tributaria por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo para
propiciar automatica penalidade pecuniaria”.

Tal decisé@o deve ser reproduzida pelas turmas deste Conselho nos julgamentos
dos recursos submetidos a seu crivo, conforme disposto no arts. 98, paragrafo
nico, inciso 1, e 99 do novo RICARF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Jodo José Schini Norbiato — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aniello Miranda Aufiero

Junior (suplente convocado(a)), Bruno Minoru Takii, Francisca Elizabeth Barreto, Laura
Baptista Borges, Wilson Antdnio de Souza Cérrea, Jodo José Schini Norbiato (Presidente).
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 Data do fato gerador: 24/01/2014
 MULTA POR NÃO HOMOLOGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DECLARADA. § 17 DO ART. 74 DA LEI Nº 9.430 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. RE nº 796.939/RS e ADI nº 4905. ARTS. 98, PARÁGRAFO ÚNICO, I, E 99 DO RICARF.
 O § 17 do art. 74 da Lei Nº 9.430/1996, incluído pela Lei Nº 12.249/2010, alterado pela Lei nº 13.097/2015 foi declarado inconstitucional pelo STF no julgamento da ADI nº 4905 e do RE nº 796.939/RS, em regime de repercussão geral, ocasião em que fora fixada a seguinte tese: "É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária".
 Tal decisão deve ser reproduzida pelas turmas deste Conselho nos julgamentos dos recursos submetidos a seu crivo, conforme disposto no arts. 98, parágrafo único, inciso I, e 99 do novo RICARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 João José Schini Norbiato � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aniello Miranda Aufiero Junior (suplente convocado(a)), Bruno Minoru Takii, Francisca Elizabeth Barreto, Laura Baptista Borges, Wilson Antônio de Souza Côrrea, João José Schini Norbiato (Presidente).
 
 
  Por economia processual e, sobretudo, por bem sintetizar os eventos processuais até a apresentação da impugnação, reproduzo a seguir o relatório contido na decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP):
Com fulcro no § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, introduzido pelo art. 62 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, consoante capitulação legal consignada à fl. 02, foi lavrada a notificação de lançamento à fl. 02, em 14/09/2018, para exigir R$ 114.283,25 de multa isolada resultante de não homologação de compensação.
Consoante a descrição dos fatos e fundamentação legal, além do demonstrativo de apuração do crédito tributário, à fl. 02, a base de cálculo da multa isolada é o valor da compensação não homologada, sendo a multa calculada em 50% da base de cálculo.
O processo de crédito é o de nº 10880.923302/2014-57, ao qual o processo em análise se encontra apensado, e a declaração de compensação (DCOMP) com as compensações não homologadas é a seguinte, conforme o anexo à notificação de lançamento à fl. 03:
02551.68528.240114.1.7.04-2690 ������� R$ 228.566,49
Nos termos do Despacho Decisório eletrônico do processo nº 10880.923302/2014-57 (fl. 46 do processo principal ao qual este está apensado), o pedido eletrônico de restituição (PER) foi indeferido e as compensações declaradas não foram homologadas, decisão sufragada pelo Acórdão nº 14-097.226, de 31/07/2019, desta Turma (fls. 142/148 do processo principal).
A empresa tomou ciência da exação por via eletrônica, em 07/12/2018, conforme �termo de ciência por abertura de mensagem�, à fl. 06.
Em 17/12/2018, conforme �termo de solicitação de juntada� (fl. 07), a contribuinte apresentou a impugnação às fls. 10/17, subscrita pelo representante legal da empresa (alteração de contrato social às fls. 20/29), em que aduz, em síntese, que:
a) Preliminarmente, foi exarado Despacho Decisório nos autos do processo nº 10880.923302/2014-57 no tocante ao pedido eletrônico de restituição cumulado com declaração de compensação; da manifestação de inconformidade apresentada contra o ato decisório que denegara o direito creditório houve a prolação do Acórdão nº 14-55.449 pela 2ª Turma da DRJ/RPO, tendo sido a manifestação de inconformidade julgada improcedente; o CARF, mediante o Acórdão nº 3201-004.049, de 23/07/2018, anulou a decisão colegiada a quo.
b) Com o cruzamento das informações sobre a compensação foi identificada inconsistência da DCTF anteriormente não diagnosticada e informada: na DCTF (novembro de 2013) foi informado o valor efetivamente devido mais o valor pago a maior; com a retificação da DCTF (retirada do montante pago a maior de R$ 227.323,55) a inconsistência, que impede a homologação da compensação, será saneada; a EFD-Contribuições também deve ser retificada para o mês de competência de dezembro/2013: o saldo devedor ficou divergente do valor realmente devido e pago, portanto é requerida a conversão do julgamento em diligência fiscal, para o ajuste das obrigações acessórias.
Por fim, requer o seguinte:
De todo o exposto requer:
� Provimento da presente impugnação, tendo em vista que os valores compensados estão demonstrados como créditos do Contribuinte, tendo havido apenas inconsistência na alimentação do sistema de processamento da compensação.
� Conversão do Julgamento em diligencia para que seja autorizada a retificação das Declarações de Débitos e Créditos de Tributos Federais da competência citada acima; 
� Idem, para Autorização de retificação da EFD-Contribuições da competência citada acima;
� A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, na forma do artigo 151, inciso III do Código Tributário Nacional;
� Que o julgamento do presente processo seja sobrestado até o julgamento do processo 11080736500201894, e que, dado à conexão existente, sejam os mesmos julgados em conjunto, sendo que este processo retornou do CARF para a DRJ SÃO PAULO para novo julgamento.
� O Impugnante anexa os documentos adiante enumerados:
1- Documentos do processo n° 10880-923.302/2014-57 protocolados na base RFB, processo esse, oriundo da Notificação de Lançamento n° NLMIC � 5823/2018;
2- DCTF da competência 11/2013 informando os dois pagamentos;
3- DCTF da competência 12/2013;
4- Decisão do CARF sobre o processo n° 10880.923302/201457;
Ao proferir decisão acerca da impugnação (acórdão nº 14-97.364, às fls. 175/183), a 2ª Turma da DRJ/RPO, por unanimidade de votos, julgou-a improcedente, mantendo o crédito tributário exigido. O acórdão do colegiado a quo recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Data do fato gerador: 24/01/2014
COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA.
É devida a multa isolada no caso de não homologação da compensação de débitos com créditos não reconhecidos.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 24/01/2014
SOBRESTAMENTO DE JULGAMENTO DE PROCESSO. PRINCÍPIO DA OFICIALIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
Inexiste previsão legal para o sobrestamento de julgamento de processo, sendo que, à luz do princípio da oficialidade, os processos administrativos devem ser sempre impulsionados de ofício; no máximo, sendo o caso de Despacho Decisório anterior no âmbito de processo concernente a PER/DCOMP, o processo relativo a multa isolada deve aguardar o deslinde da análise do mérito daquele.
PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE INDEFERIMENTO.
Indefere-se pedido de conversão do julgamento em diligência quando, apesar da apresentação dos motivos, a verificação fiscal seja prescindível para a composição da lide.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificado da decisão de piso, o sujeito passivo interpôs Recurso Voluntário (fls. 193/200), no qual defende a existência do direito creditório discutido no processo administrativo nº 10880.923302/2014-57, solicita a realização de diligência para que seja feito cotejo das informações do SPED fiscal e da DCTF referentes a novembro/2013 e pede que sejam declaradas insubsistentes as causas para a não homologação da Declaração de Compensação nº 02551.68528.240114.1.7.04-2690.
Pertinente ressaltar que, conforme salientado pela própria Recorrente, no processo nº 10880.923302/2014-57 já houve decisão definitiva pelo não reconhecimento do direito creditório pleiteado e, consequentemente, pela não homologação da compensação declarada.
Recebido o recurso, o presente processo foi objeto de sorteio e distribuição à minha relatoria.
É o relatório.
 Conselheiro João José Schini Norbiato, Relator.

1. Da competência para julgamento do feito
Em virtude da norma contida no artigo 65 do Anexo da Portaria MF nº 1634, de 21 de dezembro de 2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, este colegiado é competente para apreciar este feito.

2. Do conhecimento
Não obstante o recurso seja tempestivo, conforme pode-se observar em relatório, as alegações formuladas pela Recorrente não têm outra finalidade a não ser retomar a discussão que já fora encerrada no âmbito do processo administrativo nº 10880.923302/2014-57, visto que os argumentos apresentados não enfrentam a exigência fiscal objeto destes autos e tampouco as razões de decidir do colegiado a quo, mas buscam, na verdade, rediscutir a não homologação da compensação já decidida de modo definitivo naquele processo.
Pode-se dizer assim que o Recurso não contém um pressuposto fundamental para o seu conhecimento: a contraposição às razões de decidir em primeira instância. O recurso carece, portanto, de motivação, pois não resta demonstrado o inconformismo contra a decisão recorrida, já que não são apontados erros ou equívocos do acórdão de primeira instância que justifiquem a necessidade de sua alteração.
Ao assim proceder, a Recorrente incorre em afronta ao princípio da dialeticidade, pois o recurso voluntário não impugna as razões lançadas na decisão de piso e, por conseguinte, não demonstra a existência de erro in procedendo ou in judicando a demandar a sua reforma. 
Expressão desse princípio encontra-se positivada em nosso ordenamento não só no Código de Processo Civil (CPC/2015), em seus arts. 932, inciso III, e 1.010, inciso III, mas, também, no art. 17 do Decreto nº 70.235/1972. Vejamos o texto desses dispositivos:
LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015.
Código de Processo Civil.
Art. 932. Incumbe ao relator:
[..]
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;
[...]
Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá:
[..]
III - as razões do pedido de reforma ou de decretação de nulidade;

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972.
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
Ademais, precedentes pelo não conhecimento de Recurso Voluntário que não enfrenta as razões da decisão de primeira instância não são raros em julgados deste Conselho:
VEDAÇÃO DE DISCUSSÃO DE MATÉRIA NÃO DECIDIDA NA PRIMEIRA INSTÂNCIA. 
O recurso voluntário interposto, apesar de ser de fundamentação livre e tangenciado pelo princípio do formalismo moderado, deve ser pautado pelo princípio da dialeticidade, enquanto requisito formal genérico dos recursos. 
Isto exige que o objeto do recurso seja delimitado pela decisão recorrida havendo necessidade de se demonstrar as razões pelas quais se infirma a decisão. As razões recursais precisam conter os pontos de discordância com os motivos de fato e/ou de direito, impugnando especificamente a decisão hostilizada, devendo haver a observância dos princípios da concentração, da eventualidade e do duplo grau de jurisdição. A ausência do mínimo de arrazoado dialético direcionado a combater as razões de decidir da decisão infirmada, apontando o error in procedendo ou o error in iudicando nas suas conclusões, acarreta o não conhecimento do recurso por ausência de pressuposto extrínseco de admissibilidade pertinente a regularidade formal.
(Acórdão 1201-004.690, de 10 de fevereiro de 2021, da 1ª Turma Ordinária / 2ª Câmara / 1ª Seção de Julgamento)

MATÉRIA RECORRIDA GENERICAMENTE.
A matéria recorrida de maneira genérica em tempo e modo próprios não deve ser conhecida pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.
DIALETICIDADE. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.
Para ser conhecido o recurso é necessário o enfrentamento dos fundamentos da decisão atacada.
(Acórdão 3201-007.386, de 21 de outubro de 2020, da 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária)
Seria assim, a considerar apenas as razões recursais, o caso de não conhecimento do recurso por ausência de pressuposto fundamental de admissibilidade. No entanto, em se tratando da exigência da multa prevista no art. 74, § 17, da Lei 9.430/1996 impende a este colegiado conhecer do recurso e analisá-lo levando em consideração as recentes decisões do Supremo Tribunal Federal que concluíram pela inconstitucionalidade da referida norma.

3. Da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905 e do Recurso Extraordinário nº 796.939
Desde os idos de 2013 tramitam no Supremo Tribunal Federal duas ações em que se discute a constitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430. São elas: Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905 e o Recurso Extraordinário nº 796.939, o qual fora admitido em regime de repercussão geral.
Até então, tais ações careciam de decisão de mérito pelo Pretório Excelso, de modo que, diante dos contumazes argumentos dos sujeitos passivos, citando-as para subsidiar a tese de que a multa deveria ser afastada, invariavelmente, vinha destacando em meus votos a necessidade de que nesses processos houvesse decisão pela inconstitucionalidade da multa, para que então fosse possível afastar a aplicação da lei; nesse caso, não por pronunciamento acerca da constitucionalidade da lei, que como dito é defeso a este Conselho, mas sim devido à força vinculante inerente às decisões em ADI ou RE com repercussão geral reconhecida pelo STF. 
Eis que em 17/03/2023, o pleno do Supremo proferiu decisão de mérito nessas duas ações, declarando a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, incluído pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, alterado pela Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015. Vejamos o  que restou decidido em cada uma delas:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (ADI) N° 4905
Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da presente ação direta, tendo em vista a revogação parcial de disposição impugnada, e, na parte conhecida, julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, incluído pela Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, alterado pela Lei 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e, por arrastamento, a inconstitucionalidade do inciso I do § 1º do art. 74 da Instrução Normativa RFB 2.055/2021. Tudo nos termos do voto do Relator, vencido parcialmente o Ministro Alexandre de Moraes. Falaram: pela requerente, o Dr. Fabiano Lima Pereira; pelo amicus curiae Associação Brasileira de Advocacia Tributária � ABAT, o Dr. Breno Ferreira Martins Vasconcelos; pelo amicus curiae ABRAS - Associação Brasileira de Supermercados, a Dra. Ariane Costa Guimaraes; pelo amicus curiae Associação Brasileira da Indústria Química � ABIQUIM, o Dr. Carlos Mário da Silva Velloso; pelo amicus curiae Associação Comercial do Rio de Janeiro, o Dr. André Pacheco Teixeira Mendes; pelo amicus curie Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil � CFOAB, o Dr. Luiz Gustavo Antonio Silva Bichara; e, pela Advocacia-Geral da União, a Dra. Luciana Miranda Moreira, Procuradora da Fazenda Nacional. Plenário, Sessão Virtual de 10.3.2023 a 17.3.2023.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) Nº 796939
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 736 da repercussão geral, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, na medida em que inconstitucionais, tanto o já revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantida, assim, a decisão proferida pelo Tribunal a quo. Foi fixada a seguinte tese: "É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária". Tudo nos termos do voto reajustado do Relator. O Ministro Alexandre de Moraes acompanhou o Relator com ressalvas. Não votou o Ministro Nunes Marques, sucessor do Ministro Celso de Mello (que votara na sessão virtual em que houve o pedido de destaque, acompanhando o Relator). Plenário, Sessão Virtual de 10.3.2023 a 17.3.2023.
Observa-se claramente dos dispositivos acima que nas decisões proferidas pelo e. STF restou consignado que o § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996 é inconstitucional e, por conseguinte, a multa nele prevista também o é.
Por derradeiro, cumpre dizer que, em 26/05/2023, a ADI nº 4905 transitou em julgado e os autos foram baixados em definitivo para o arquivo do STF. Em 20/06/2023, foi a vez do Recurso Extraordinário nº 796.939, com baixa definitiva para o Tribunal Regional Federal da 4ª região na mesma data.
Nesse cenário, considerando que a controvérsia posta nestes autos gira em torno justamente da aplicação da referida multa, julgo que, com fulcro no disposto nos arts. 98, parágrafo único, inciso I, e 99 do novo RICARF (incisos I e II, alínea b, do § 1º e no § 2º, ambos do art. 62 do antigo RICARF) deve a exigência fiscal de que trata este processo ser afastada por este colegiado.

Conclusão
Diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário, para afastar a exigência da multa de que trata estes autos, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996 pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905 e do Recurso Extraordinário nº 796.939.

(documento assinado digitalmente)
João José Schini Norbiato

 
 



FI. 2 do Acérdéao n.° 3001-002.454 - 32 Sejul/1% Turma Extraordinaria
Processo n® 11080.736500/2018-94

Relatorio

Por economia processual e, sobretudo, por bem sintetizar 0s eventos processuais
até a apresentacdo da impugnacdo, reproduzo a seguir o relatorio contido na decisao proferida
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeir&o Preto (SP):

Com fulcro no § 17 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, introduzido
pelo art. 62 da Lei n°® 12.249, de 11 de junho de 2010, consoante capitulacdo legal
consignada a fl. 02, foi lavrada a notificacdo de langamento a fl. 02, em 14/09/2018,
para exigir R$ 114.283,25 de multa isolada resultante de ndo homologacdo de
compensagao.

Consoante a descricdo dos fatos e fundamentacdo legal, além do demonstrativo de
apuracdo do crédito tributéario, a fl. 02, a base de célculo da multa isolada é o valor da
compensagdo ndo homologada, sendo a multa calculada em 50% da base de célculo.

O processo de crédito é o de n® 10880.923302/2014-57, ao qual o processo em analise
se encontra apensado, e a declaracdo de compensagdo (DCOMP) com as compensacbes
ndo homologadas é a seguinte, conforme o anexo a notificacéo de langamento a fl. 03:

02551.68528.240114.1.7.04-2690 ........cccevenennn. R$ 228.566,49

Nos termos do Despacho Decisorio eletronico do processo n® 10880.923302/2014-57
(fl. 46 do processo principal ao qual este estd apensado), o pedido eletrdnico de
restituicdo (PER) foi indeferido e as compensagGes declaradas ndo foram homologadas,
decisdo sufragada pelo Acérddo n° 14-097.226, de 31/07/2019, desta Turma (fls.
142/148 do processo principal).

A empresa tomou ciéncia da exacdo por via eletronica, em 07/12/2018, conforme
“termo de ciéncia por abertura de mensagem”, a fl. 06.

Em 17/12/2018, conforme “termo de solicitagdo de juntada” (fl. 07), a contribuinte
apresentou a impugnacdo as fls. 10/17, subscrita pelo representante legal da empresa
(alteracdo de contrato social as fls. 20/29), em que aduz, em sintese, que:

a) Preliminarmente, foi exarado Despacho Decisério nos autos do processo n°
10880.923302/2014-57 no tocante ao pedido eletrdnico de restituicdo cumulado com
declaracdo de compensacdo; da manifestacdo de inconformidade apresentada contra o
ato decisorio que denegara o direito creditorio houve a prolacdo do Acérddo n° 14-
55.449 pela 22 Turma da DRJ/RPO, tendo sido a manifestacdo de inconformidade
julgada improcedente; o CARF, mediante 0 Acérddo n°® 3201-004.049, de 23/07/2018,
anulou a deciséo colegiada a quo.

b) Com o cruzamento das informacBes sobre a compensacdo foi identificada
inconsisténcia da DCTF anteriormente ndo diagnosticada e informada: na DCTF
(novembro de 2013) foi informado o valor efetivamente devido mais o valor pago a
maior; com a retificacdo da DCTF (retirada do montante pago a maior de R$
227.323,55) a inconsisténcia, que impede a homologacdo da compensacdo, sera
saneada; a EFD-Contribui¢cdes também deve ser retificada para 0 més de competéncia
de dezembro/2013: o saldo devedor ficou divergente do valor realmente devido e pago,
portanto é requerida a conversdo do julgamento em diligéncia fiscal, para o ajuste das
obrigacdes acessorias.

Por fim, requer o seguinte:

De todo 0 exposto requer:



FI. 3do Ac6rddo n.° 3001-002.454 - 32 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 11080.736500/2018-94

* Provimento da presente impugnacdo, tendo em vista que os valores
compensados estdo demonstrados como créditos do Contribuinte, tendo havido
apenas inconsisténcia na alimentacdo do sistema de processamento da
compensacao.

« Conversdo do Julgamento em diligencia para que seja autorizada a retificacdo
das DeclaracBes de Débitos e Créditos de Tributos Federais da competéncia
citada acima;

* Idem, para Autorizacdo de retificagdo da EFD-ContribuicBes da competéncia
citada acima;

+ A suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, na forma do artigo 151,
inciso Il do Codigo Tributario Nacional;

* Que o julgamento do presente processo seja sobrestado até o julgamento do
processo 11080736500201894, e que, dado a conexdo existente, sejam 0s
mesmos julgados em conjunto, sendo que este processo retornou do CARF para
a DRJ SAO PAULO para novo julgamento.

* O Impugnante anexa os documentos adiante enumerados:

1- Documentos do processo n° 10880-923.302/2014-57 protocolados na base
RFB, processo esse, oriundo da Notificagdo de Lancamento n° NLMIC —
5823/2018;

2- DCTF da competéncia 11/2013 informando os dois pagamentos;
3- DCTF da competéncia 12/2013;

4- Decisdo do CARF sobre o processo n° 10880.923302/201457;

Ao proferir decisdo acerca da impugnacdo (acorddo n° 14-97.364, as fls. 175/183),
a 22 Turma da DRJ/RPO, por unanimidade de votos, julgou-a improcedente, mantendo o
crédito tributario exigido. O acérdao do colegiado a quo recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Data do fato gerador: 24/01/2014
COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA.

E devida a multa isolada no caso de ndo homologagdo da compensacdo de débitos com
créditos ndo reconhecidos.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 24/01/2014

SOBRESTAMENTO DE JULGAMENTO DE PROCESSO. PRINCIPIO DA
OFICIALIDADE. FALTA DE PREVISAO LEGAL.

Inexiste previsdo legal para o sobrestamento de julgamento de processo, sendo que, &
luz do principio da oficialidade, os processos administrativos devem ser sempre
impulsionados de oficio; no maximo, sendo o caso de Despacho Decisério anterior no
ambito de processo concernente a PER/DCOMP, o processo relativo a multa isolada
deve aguardar o deslinde da analise do mérito daquele.

PEDIDO DE REALIZACAO DE DILIGENCIA. PRESCINDIBILIDADE
INDEFERIMENTO.
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Indefere-se pedido de conversdo do julgamento em diligéncia quando, apesar da
apresentacdo dos motivos, a verificagdo fiscal seja prescindivel para a composicdo da
lide.

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Cientificado da decisdo de piso, 0 sujeito passivo interpbs Recurso Voluntério
(fls. 193/200), no qual defende a existéncia do direito creditério discutido no processo
administrativo n® 10880.923302/2014-57, solicita a realizacdo de diligéncia para que seja feito
cotejo das informagdes do SPED fiscal e da DCTF referentes a novembro/2013 e pede que sejam
declaradas insubsistentes as causas para a ndo homologacéo da Declaracdo de Compensagéo n°
02551.68528.240114.1.7.04-2690.

Pertinente ressaltar que, conforme salientado pela prépria Recorrente, no processo
n° 10880.923302/2014-57 j& houve decisdo definitiva pelo ndo reconhecimento do direito
creditorio pleiteado e, consequentemente, pela ndo homologacdo da compensacgdo declarada.

Recebido o recurso, o presente processo foi objeto de sorteio e distribui¢do a
minha relatoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jodo José Schini Norbiato, Relator.

1. Da competéncia para julgamento do feito

Em virtude da norma contida no artigo 65 do Anexo da Portaria MF n°® 1634, de
21 de dezembro de 2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - RICARF, este colegiado é competente para apreciar este feito.

2. Do conhecimento

N&o obstante o recurso seja tempestivo, conforme pode-se observar em relatorio,
as alegacdes formuladas pela Recorrente ndo tém outra finalidade a ndo ser retomar a discussédo
que ja fora encerrada no ambito do processo administrativo n® 10880.923302/2014-57, visto que
0s argumentos apresentados ndo enfrentam a exigéncia fiscal objeto destes autos e tampouco as
razdes de decidir do colegiado a quo, mas buscam, na verdade, rediscutir a ndo homologacéo da
compensacao ja decidida de modo definitivo naquele processo.

Pode-se dizer assim que o Recurso ndo contém um pressuposto fundamental para
0 seu conhecimento: a contraposi¢do as razfes de decidir em primeira instancia. O recurso
carece, portanto, de motivacdo, pois ndo resta demonstrado o inconformismo contra a deciséo



FI. 5do Ac6rddo n.° 3001-002.454 - 32 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 11080.736500/2018-94

recorrida, j& que ndo sdo apontados erros ou equivocos do acérddo de primeira instancia que
justifiguem a necessidade de sua alteracao.

Ao assim proceder, a Recorrente incorre em afronta ao principio da dialeticidade,
pois o recurso voluntario ndo impugna as razdes lancadas na decisdo de piso e, por conseguinte,
ndo demonstra a existéncia de erro in procedendo ou in judicando a demandar a sua reforma.

Expressdo desse principio encontra-se positivada em nosso ordenamento ndo so
no Codigo de Processo Civil (CPC/2015), em seus arts. 932, inciso I1l, e 1.010, inciso Ill, mas,
também, no art. 17 do Decreto n° 70.235/1972. Vejamos o texto desses dispositivos:

LEI N°13.105, DE 16 DE MARCO DE 2015.
Cédigo de Processo Civil.

Art. 932. Incumbe ao relator:

[.]

I11 - ndo conhecer de recurso inadmissivel, prejudicado ou que n&o tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisdo recorrida;

[-]

Art. 1.010. A apelagdo, interposta por peticdo dirigida ao juizo de primeiro grau,
contera:

[.]

111 - as razBes do pedido de reforma ou de decretacdo de nulidade;

DECRETO N°70.235, DE 6 DE MARCO DE 1972.

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante. (Redacdo dada pela Lei n°® 9.532, de
1997)

Ademais, precedentes pelo ndao conhecimento de Recurso Voluntario que nédo
enfrenta as razGes da decisdo de primeira instancia ndo sdo raros em julgados deste Conselho:

VEDA(;AO DE DISCUSSAO DE MATERIA NAO DECIDIDA NA PRIMEIRA
INSTANCIA.

O recurso voluntario interposto, apesar de ser de fundamentacdo livre e tangenciado
pelo principio do formalismo moderado, deve ser pautado pelo principio da
dialeticidade, enquanto requisito formal genérico dos recursos.

Isto exige que o objeto do recurso seja delimitado pela decisdo recorrida havendo
necessidade de se demonstrar as razBes pelas quais se infirma a decisdo. As razdes
recursais precisam conter os pontos de discordancia com os motivos de fato e/ou de
direito, impugnando especificamente a decisdo hostilizada, devendo haver a observancia
dos principios da concentracdo, da eventualidade e do duplo grau de jurisdicdo. A
auséncia do minimo de arrazoado dialético direcionado a combater as razdes de decidir
da decisdo infirmada, apontando o error in procedendo ou o error in iudicando nas suas
conclus@es, acarreta 0 ndo conhecimento do recurso por auséncia de pressuposto
extrinseco de admissibilidade pertinente a regularidade formal.
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(Acorddo 1201-004.690, de 10 de fevereiro de 2021, da 12 Turma Ordinaria / 22
Céamara/ 12 Secéo de Julgamento)

MATERIA RECORRIDA GENERICAMENTE.

A matéria recorrida de maneira genérica em tempo e modo proprios ndo deve ser
conhecida pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

DIALETICIDADE. AUSENCIA. NAO CONHECIMENTO.

Para ser conhecido o recurso é necessario o enfrentamento dos fundamentos da deciséo
atacada.

(Acorddo 3201-007.386, de 21 de outubro de 2020, da 3* Se¢do de Julgamento / 22
Cémara/ 12 Turma Ordinéria)

Seria assim, a considerar apenas as raz0es recursais, 0 caso de ndo conhecimento
do recurso por auséncia de pressuposto fundamental de admissibilidade. No entanto, em se
tratando da exigéncia da multa prevista no art. 74, 8§ 17, da Lei 9.430/1996 impende a este
colegiado conhecer do recurso e analisad-lo levando em consideracdo as recentes decisdes do
Supremo Tribunal Federal que concluiram pela inconstitucionalidade da referida norma.

3. Da Acdo Direta de Inconstitucionalidade n° 4905 e do Recurso
Extraordinario n® 796.939

Desde os idos de 2013 tramitam no Supremo Tribunal Federal duas acdes em que
se discute a constitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei n° 9.430. S&o elas: Acdo Direta de
Inconstitucionalidade n°® 4905 e o Recurso Extraordinario n® 796.939, o qual fora admitido em
regime de repercussao geral.

Até entdo, tais acOes careciam de decisdo de mérito pelo Pretério Excelso, de
modo que, diante dos contumazes argumentos dos sujeitos passivos, citando-as para subsidiar a
tese de que a multa deveria ser afastada, invariavelmente, vinha destacando em meus votos a
necessidade de gue nesses processos houvesse decisdo pela inconstitucionalidade da multa, para
que entdo fosse possivel afastar a aplicacdo da lei; nesse caso, ndo por pronunciamento acerca da
constitucionalidade da lei, que como dito é defeso a este Conselho, mas sim devido a forca
vinculante inerente as decisdes em ADI ou RE com repercussao geral reconhecida pelo STF.

Eis que em 17/03/2023, o pleno do Supremo proferiu decisdo de mérito nessas
duas acgdes, declarando a inconstitucionalidade do 8 17 do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, incluido pela Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010, alterado pela Lei n°
13.097, de 19 de janeiro de 2015. Vejamos 0 que restou decidido em cada uma delas:

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (ADI) N° 4905"
Deciséo: O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da presente acdo direta, tendo

em vista a revogacdo parcial de disposicdo impugnada, e, na parte conhecida, julgou
procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei

! https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4357242
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9.430, de 27 de dezembro de 1996, incluido pela Lei 12.249, de 11 de junho de 2010,
alterado pela Lei 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e, por arrastamento, a
inconstitucionalidade do inciso | do § 1° do art. 74 da Instrucdo Normativa RFB
2.055/2021. Tudo nos termos do voto do Relator, vencido parcialmente o Ministro
Alexandre de Moraes. Falaram: pela requerente, o Dr. Fabiano Lima Pereira; pelo
amicus curiae Associacdo Brasileira de Advocacia Tributaria — ABAT, o Dr. Breno
Ferreira Martins Vasconcelos; pelo amicus curiae ABRAS - Associacdo Brasileira de
Supermercados, a Dra. Ariane Costa Guimaraes; pelo amicus curiae Associacao
Brasileira da Indistria Quimica — ABIQUIM, o Dr. Carlos Mario da Silva Velloso; pelo
amicus curiae Associacdo Comercial do Rio de Janeiro, o Dr. André Pacheco Teixeira
Mendes; pelo amicus curie Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil —
CFOAB, o Dr. Luiz Gustavo Antonio Silva Bichara; e, pela Advocacia-Geral da Unido,
a Dra. Luciana Miranda Moreira, Procuradora da Fazenda Nacional. Plenario, Sessdo
Virtual de 10.3.2023 a 17.3.2023.

RECURSO EXTRAORDINARIO (RE) N° 796939°

Decisdo: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 736 da repercussdo geral,
conheceu do recurso extraordinario e negou-lhe provimento, na medida em que
inconstitucionais, tanto o ja revogado § 15, quanto o atual 8 17 do art. 74 da Lei
9.430/1996, mantida, assim, a decisdo proferida pelo Tribunal a quo. Foi fixada a
seguinte tese: "E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante
da mera negativa de homologac¢édo de compensacédo tributdria por ndo consistir em
ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade pecuniaria". Tudo nos
termos do voto reajustado do Relator. O Ministro Alexandre de Moraes acompanhou o
Relator com ressalvas. Ndo votou o Ministro Nunes Marques, sucessor do Ministro
Celso de Mello (que votara na sessdo virtual em que houve o pedido de destaque,
acompanhando o Relator). Plenario, Sessao Virtual de 10.3.2023 a 17.3.2023.

Observa-se claramente dos dispositivos acima que nas decisdes proferidas pelo e.
STF restou consignado que o § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996 é inconstitucional e, por
conseguinte, a multa nele prevista também o é.

Por derradeiro, cumpre dizer que, em 26/05/2023, a ADI n° 4905 transitou em
julgado e os autos foram baixados em definitivo para o arquivo do STF. Em 20/06/2023, foi a
vez do Recurso Extraordinario n® 796.939, com baixa definitiva para o Tribunal Regional
Federal da 42 regido na mesma data.

Nesse cenario, considerando que a controvérsia posta nestes autos gira em torno
justamente da aplicacdo da referida multa, julgo que, com fulcro no disposto nos arts. 98,
paragrafo Unico, inciso I, e 99 do novo RICARF (incisos | e Il, alinea b, do § 1° e no § 2°, ambos
do art. 62 do antigo RICARF) deve a exigéncia fiscal de que trata este processo ser afastada por
este colegiado.

Concluséao

Diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntario, para afastar a
exigéncia da multa de que trata estes autos, tendo em vista a declaracéo de inconstitucionalidade

2 https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4531713
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do § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996 pelo Supremo Tribunal Federal no &mbito da Acédo Direta
de Inconstitucionalidade n° 4905 e do Recurso Extraordinério n® 796.939.

(documento assinado digitalmente)

Jodo José Schini Norbiato



